
TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE ARBITRAGEM, PARA ATENDER AOS
EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELA UGB ESPORTE 100%, NO
ANO DE 2024.

2- JUSTIFICATIVA:

A UGB ESPORTE 100% acredita fielmente que o esporte beneficia corpo e mente,
que a prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do esporte
mas também na construção da convivência, administração de conflitos,
reconhecimento e aceitação de limitações, disciplina, trabalho em equipe,
possibilitando a formação de cidadãos.

A contratação de serviços de arbitragem é extremamente necessária para a realização
do calendário esportivo municipal, tendo em vista que este departamento não possui
recurso humano necessário e tão pouco profissionais habilitados em seu quadro
funcional para a prestação do referido serviço em sua plenitude.

3- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Vôlei Quadra- 1° árbitro Central, 1° árbitro
de linha, totalizando 2 árbitros (2 oficiais de
arbitragem por jogo).

25 JG

4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Vôlei Quadra- apresentar diploma de no mínimo 02 oficiais de
arbitragem de vôlei de quadra no dia , bem como entregar na UGB Esportes 2 horas
antes da partida uma relação nominal dos oficiais que irão atuar e cópia de seus
diplomas, sujeito a penalidades administrativa em caso de cumprimento. O fiscal
responsável pelo contrato irá averiguar se o oficial que compareceu para a partida
consta na relação nominal enviada pela empresa e seu diploma é verídico.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Substituir profissionais com antecedência, a fim de evitar danos ao
evento;

b) Os oficiais de arbitragem deverão se apresentar no local com no
mínimo 30 minutos de antecedência ao horário marcado para uma partida, luta ou
etapa.

c) É de responsabilidade da empresa vencedora todos os encargos
tributários, trabalhista bem como alimentação, transporte e hospedagem de seus



oficiais de arbitragem.

d) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,
conforme previsto neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso
semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, sendo de
exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. A prestação dos serviços será de
responsabilidade total da contratada, que formalizará quem, efetivamente a prestará;

e) O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do
profissional que não estará atendendo as exigências deste termo, ensejará a aplicação
de multas a contratada, calculadas sobre o valor total do contrato;

f) Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover
qualquer tipo de danos nos eventos, apresentados pelo profissional, compreendendo,
nesse caso, a substituição á fim de manter os eventos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus adicional para o município de Holambra;

g) Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com o
cronograma dos jogos em horários não especificados, tais como nos dias de semana e
ou finais de semana seguindo os andamentos do eventos/jogos;

h) As despesas relativas aos eventuais deslocamentos correrão por
conta da contratada e sob sua exclusiva responsabilidade

i) A contratada será responsável pela observâncias das leis, decretos,
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.

j) Os oficiais de arbitragem de todos os itens contratados deverão se
apresentar para a partida,ou etapa com crachá de identificação contendo seus dados
pessoais e os dados da empresa vencedora e deverão prestar o serviço com uniforme
obrigatório da empresa vencedora, sendo todo o uniforme padronizados, com a
identificação da empresa na camisa, bem como com todo material necessário para a
prestação do serviço de acordo com a regra de cada modalidade.


